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Denomina JOSÉ FLAVIANO FEITOSA NUNES (Velinha), a
ciclovia que liga os municípios de Crato, Juazeiro do Norte e
Barbalha.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1° - Fica denominado de José Flaviano Feitosa Nunes (Velinha), a ciclovia que liga os municípios de
Crato, Juazeiro do Norte e Barbalha.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, 03 de março de 2021.

 

Justificativa

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade homenagear o ciclista José Flaviano Feitosa Nunes,
comumente conhecido por “Velinha”, cratense, nascido em 23 fevereiro de 1974. Era conhecido por
todos pelo seu carisma. Uma pessoa contagiante, bem humorada e ao mesmo tempo séria quando
necessário. Um homem de varias paixões, o trabalho, a música, a política, e por último, o que prevaleceu
foi o ciclismo.

Quantos se arriscariam por sua paixão? Ele o fez, durante anos, com muito cuidado e segurança.
Pedalando por mais de 10 anos, foi pioneiro entre os ciclistas da cidade a participar das provas.
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Assim como em tudo em sua vida, Velinha dedicou-se ao ciclismo com empenho e responsabilidade,
mostrando a importância da segurança e prudência no esporte. Mas nunca deixou o risco ser um limitador
em nada na sua vida. Aliás, era isso que o alimentava, o desafio. Marcou a vida de todos a sua volta, era
uma pessoa ímpar, excepcional, algo visível mesmo para quem não teve oportunidade de conviver com
ele durante muito tempo.

Faleceu em 17 de fevereiro de 2021, deixando um legado de superação e dedicação. Certamente cumpriu
sua missão como filho e amigo. Sendo assim, nada mais justo, do que essa singela homenagem, a esse
que foi um ilustre cidadão Cratense.

Importante destacar que o equipamento a que se pretende nomear foi inaugurado em dezembro de 2017 e
liga os municípios de Crato, Juazeiro do Norte e Barbalha, no Cariri, com uma extensão de 17 km. A
extensão da ciclovia é a maior do interior do Ceará e a segunda maior do Estado.

A ciclovia possui faixas nos dois sentidos: são sete quilômetros ao longo da Avenida Padre Cícero (Crato
– Juazeiro) e dez quilômetros pela avenida Leão Sampaio (Juazeiro – Barbalha). O corredor,
reivindicação de mais de 14 movimentos de ciclistas da região, teve investimento da ordem de R$ 3
milhões e vai beneficiar mais de 457 mil caririenses.

 

 

 

 

DEPUTADA AUGUSTA BRITO

DEPUTADO (A)
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TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04
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CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 087/2021

AUTORIA: DEPUTADA AUGUSTA BRITO

MATÉRIA: DENOMINA JOSÉ FLAVIANO FEITOSA NUNES (VELINHA), A
CICLOVIA QUE LIGA OS MUNICÍPIOS DE CRATO, JUAZEIRO DO NORTE
E BARBALHA.

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Excelentíssima Projeto de Lei nº 087/2021 Senhora

 que Deputada Augusta Brito “DENOMINA JOSÉ FLAVIANO FEITOSA NUNES (VELINHA), A
CICLOVIA QUE LIGA OS MUNICÍPIOS DE CRATO, JUAZEIRO DO NORTE E BARBALHA”.

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura: 

Art. 1° - Fica denominado de José Flaviano Feitosa Nunes (Velinha), a ciclovia que liga os municípios de
Crato, Juazeiro do Norte e Barbalha.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

        DA JUSTIFICATIVA

Justifica a Ilustre Parlamentar que:  “O presente Projeto de Lei tem por finalidade homenagear o
ciclista José  Flaviano  Feitosa Nunes, comumente conhecido por “Velinha”, cratense, nascido em  23
fevereiro de 1974. Era conhecido por todos pelo seu carisma. Uma pessoa contagiante, bem humorada e
ao mesmo tempo séria quando necessário. Um homem de varias paixões, o trabalho, a música, a política,
e por último, o que prevaleceu foi o ciclismo.

Quantos se arriscariam por sua paixão? Ele o fez, durante anos, com muito cuidado e segurança.
Pedalando por mais de 10 anos, foi pioneiro entre os ciclistas da cidade a participar das provas.
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Assim como em tudo em sua vida, Velinha dedicou-se ao ciclismo com empenho e responsabilidade,
mostrando a importância da segurança e prudência no esporte. Mas nunca deixou o risco ser um limitador
em nada na sua vida. Aliás, era isso que o alimentava, o desafio. Marcou a vida de todos a sua volta, era
uma pessoa ímpar, excepcional, algo visível mesmo para quem não teve oportunidade de conviver com
ele durante muito tempo.

Faleceu em 17 de fevereiro de 2021, deixando um legado de superação e dedicação. Certamente cumpriu
sua missão como filho e amigo. Sendo assim, nada mais justo, do que essa singela homenagem, a esse
que foi um ilustre cidadão Cratense.

Importante destacar que o equipamento a que se pretende nomear foi inaugurado em dezembro de 2017 e
liga os municípios de Crato, Juazeiro do Norte e Barbalha, no Cariri, com uma extensão de 17 km. A
extensão da ciclovia é a maior do interior do Ceará e a segunda maior do Estado.

A ciclovia possui faixas nos dois sentidos: são sete quilômetros ao longo da Avenida Padre Cícero (Crato
– Juazeiro) e dez quilômetros pela  avenida  Leão Sampaio (Juazeiro –  Barbalha). O corredor,
reivindicação de mais de 14 movimentos de ciclistas da região, teve investimento da ordem de R$ 3
milhões e vai beneficiar mais de 457 mil caririenses. 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, , o Distrito Federal e os Municípios, todosos Estados
autônomos, nos termos desta Constituição.

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de
três níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal,
mantida a autonomia política dos Estados Membros ( ).art. 18 CF

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Encontramos ainda na Constituição Federal, a previsão de descentralização meramente administrativa,
muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25.  organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis queOs Estados
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados  que não lhes sejam vedadas poras competências
esta Constituição.

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;
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(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Dessume-se, então, do enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a
matéria em questão ( ). Apenas e tão somente trata-se de competênciadenominação de bens públicos
não vedada pela Constituição Federal, podendo assim o Estado exercer em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal,
observando-se certos princípios constitucionais.

DOS BENS PÚBLICOS

Reza, ainda, a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, in verbis:

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso XIII,
ex vi legis:

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao
seu patrimônio.

(...)

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado,
dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do Ceará,
especialmente sobre:

(...)

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;

O presente projeto visa denominar de José Flaviano Feitosa Nunes (VELINHA), a ciclovia que liga os
municípios de Crato, Juazeiro do Norte e Barbalha.

DA INICIATIVA DAS LEIS
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A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas”).

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

Consta em anexo   (filho de José Nunes dea Declaração de Óbito de José Flaviano Feitosa Nunes
Oliveira e Maria do Socorro Feitosa Nunes), falecido em 17 de fevereiro de 2021. Sendo assim, 

,cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V
:quanto à denominação de bens públicos

Art. 20: É  ao Estadovedado .

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade,
edifício público, auditórios, cidades e salas de aula.

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.
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Podemos observar que a proposição em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

Tampouco adentram a iniciativa legislativa do Governador do Estado, no que tange as matérias elencadas
no art. 60, II, § 2º e suas alíneas. Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao
Governador a competência iniciadora, a quem a Lei Maior Estadual também prevê iniciativa privativa de
leis que disponham sobre as mesmas, não interferindo, portanto, na criação, estruturação e atribuições das
Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, não invadindo, portanto, a competência legal
dos órgãos daquele Poder.

Sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, 
uma vez que trata da denominação de um bem de domínio público do Estado do Ceará, cabendo à
Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor sobre tal matéria, nos
termos do art. 50, inciso XIII, da Constituição do Estado do Ceará.

Segundo nosso entendimento, a proposição em baila não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder
Executivo não ofendendo, portanto o princípio da tripartição dos Poderes, consagrado no art. 2º da
Constituição da República e art. 3º da Constituição do Estado, tampouco desrespeitando o princípio da
unidade da Federação.

Destarte, uma vez que este ato não fere nenhuma das disposições constitucionais e legais acima
elencadas, entendemos que não há exceção ou invasão de limites de competência ou iniciativa legislativa.

Atendendo à solicitação desta Procuradoria feita por meio do Ofício nº 0035/2021-PROC, (fls. 06),
datado de 30 de março de 2021, que originou o Processo nº 02943164/2021, nos foi informado
através do Ofício nº 211/2021- SUPAR/SOP, datado de 01 de junho de 2021, consoante fls. 07, que:

“A referida ciclovia pertence a CE-292 e CE-060, ambas rodovias construídas pelo Estado do
Ceará. Ainda que, as referidas rodovias tenham denominação oficial em alguns trechos, com
relação especificamente a ciclovia, não há denominação oficial para a mesma nos registros desta
Superintendência”.

Face ao supracitado documento, verifica-se que o presente projeto de lei, visando denominar de José“
Flaviano Feitosa Nunes (VELINHA), a ciclovia que liga os municípios de Crato, Juazeiro do Norte

, cabendo a Nobre Parlamentar ae Barbalha  , trata-se de bem de domínio público do Estado do Ceará
iniciativa legislativa sobre sua denominação.

CONCLUSÃO

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos
196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.
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SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
16/06/2021

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
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Acolho o parecer da Consultoria Jurídica

À CCJ.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR

16 de 27



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR EM PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Tony Brito

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 087/2021

 

DENOMINA JOSÉ FLAVIANO FEITOSA NUNES
(VELINHA), A CICLOVIA QUE LIGA OS MUNICÍPIOS
DE CRATO, JUAZEIRO DO NORTE E BARBALHA.

AUTOR: AUGUSTA BRITO

 

I –            RELATÓRIO

Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 087/2021, de autoria da nobre Deputada Augusta Brito, que “
DENOMINA JOSÉ FLAVIANO FEITOSA NUNES (VELINHA), A CICLOVIA QUE LIGA OS

 para apreciação do PoderMUNICÍPIOS DE CRATO, JUAZEIRO DO NORTE E BARBALHA”
Legislativo.

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

O projeto sob análise consta de 02 (dois) artigos.

É o relatório.

           

II – ANÁLISE

Cumpre-nos salientar que neste momento do processo legislativo a análise é estritamente de legalidade,
constitucionalidade, admissibilidade e redação da matéria, não sendo oportuna a análise de mérito.

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, não se verifica nenhum óbice a regular tramitação do
Projeto de Lei, uma vez que inexiste legislação específica constitucional no âmbito Federal, podendo
assim, o Estado exercer em seus territórios as competências, assim admite-se a tramitação da matéria por
esta via. Ou seja, o mérito em análise  tratando-se de tema deversa sobre denominação de bens públicos,
competência legislativa do Estado, conforme dispõe o §1º do art. 25 da Constituição Federal.
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Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados às competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

 

Destaca-se a possibilidade da competência do Poder Legislativo para iniciativa de leis, conforme o inciso
I do art. 60 da Constituição Estadual do Ceará, nestes termos:

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de Lei:

I – aos Deputados Estaduais; (…)”

Destarte, o projeto em questão não fere as demais competências. Além disso, não trata de matéria
relacionada à competência privativa do Chefe do Poder Executivo, elencadas nos incisos III e IV, do
artigo 88, da Carta Magna Estadual, vejamos:

“Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;”

Podemos observar, portanto, que a Constituição Estadual não reserva ao Chefe do Executivo a
competência de iniciar o mérito do processo legislativo da matéria em análise, bem como não podemos
considerar o projeto como parte da organização e funcionamento do Poder Executivo, uma vez eu versa
sobre denominação de um bem de domínio público do Estado do Ceará.

No que se refere a projeto de lei, assim prevê o inciso III, do Art. 58, da Constituição Estadual:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis “ordinárias;”

E ainda, sobre o mérito em apreciação dispõe a Constituição do Estado do Ceará em seus artigos 19,
inciso V e 50, inciso XIII, vejamos:

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu
patrimônio.
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(...)

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor
a cerca de todas as matérias de competência do Estado do Ceará, especialmente sobre:

(...)

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;

Portanto, cabe à Assembléia Legislativa, com a sanção do Poder Executivo Estadual, dispor sobre 
 nos termos do art. 50, inciso XIII, da Constituição dodenominação de um bem de domínio público,

Estado do Ceará.

Ainda, nesse sentido dispõem a alínea “b”, do inciso II, do artigo 196 e inciso II, do art. 206, ambos do
Regimento Interno desta Casa Legislativa (Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996), respectivamente:

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(…)

II – projeto:

(…)

b) de lei ordinária;

(…)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(…)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias do Poder Legislativo, com a sanção
do Governador do Estado;”

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

III – VOTO

Diante das considerações expostas, no que nos compete analisar, apresentamos PARECER
 por encontrar amparoFAVORÁVEL, ao Projeto de Lei que denomina o referido bem público,

jurídico nos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, cumulado com os artigos 196, inciso
II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará.

É o nosso parecer.

DEPUTADO TONY BRITO
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DEPUTADO (A)
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24 de 27



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  02/09/2021 08:34:42  Data da assinatura:  09/09/2021 09:46:29

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
09/09/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 25ª (VÍGESIMA QUINTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 01/09/2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 51ª (QUIQUAGÉSIMA PRIMEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 01/09/2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 52ª (QUIQUAGÉSIMA SEGUNDA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 01/09/2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO

25 de 27



AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E NOVENTA E DOIS

DENOMINA JOSÉ FLAVIANO FEITOSA NUNES
(VELINRA) A CICLOVIA QUE LIGA OS MUNICÍPIOS DE
CRATO, JUAZEIRO DÓ NORTE E BARBALHA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. FERNANDA PESSOA
2.~ VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. ANTONIO GRANJA

.Á.° SECRETÁRIO
‘~ ‘ DEP. AUDIC MOTA

2.° SECRETÁRIO
DEP. É1uIc~ AMORIM
3~ SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO

Art. 1.° Fica denominada José Flaviano Feitosa Nunes (Velinha) a ciclovia que liga os
Municípios de Crato, Juazeiro do Norte e Barbalha.

Ad. 2.° E$~\ei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO D~k ~SEMELEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

1.° de setembro de 20 1

~
zfl~44

e—-
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